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CONTRATO N"

CON I l{r\T() QLrt, h\-lliE Sl CELEBRA,,'I O i\'11;NI( ll'tO l)[:
I'tITACUIiLJ(]A-I'I, POIt INl'ERMI]DIO DA SECRETAITIA

MLINIC:tl']AL. DE SAUDE E A EMI'RESA: J. R. D. BRANDÀO
E]RE,I-I, RECISTRO DE PREÇO I'AI]A EQUTSIÇÀO
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS (MATERIAIS
I'F-Ii \1,\ ): i-NTr--s) PARÂ ATIjNDER A NECI-SSIDADE D;\
St:f I iÀIiI,\ \IUNICII'AL DE SAUDE DO MUNICII'IO DI:

PIItACUIiUCA-PI, DE ACOITDO COM AS QUAN]IDADES I-

ESPI1CIFICAÇÔES CONSTANTES NO TEITMO I)I
ItET]I]IiÊ\CIA DESTE EDITAI,,

Pregão EIetrônico n!' 008/2022.

Processo Administrati vo n' 001-0002120/2022.

Aos vinte e oito dias clo nrôs clc r.ro,, onrl'ro clo ano cle dois mil e' vintt t' dois, pekr prcsr.nlc
instrumenlc, contratu.rl, r\ l'l(Etrtjll UIi,\ MUNICIÍ>r\L DE PIti,ACUIiUCT\ - I'lAL l, p,or'

intermedio tla Secretaria Municipal dt'Sirúde, pessoa juriclica dc clireito pirblico intclno, conr

sede rra Av. Cel. l'eclro c{e Ilrikr s/n, cen trrr, Piracu ruc.r-l'I, inscritqr nrr CN l'l n'' I I .1]37.925i ()i)(l I -

08, rrr.ste ato rcprt.scntatlt) I,t'l.r Ilrrr.r 5r;r. llu.tn,r l'ri:;cila Spirrrlol.r lvlekr frirrrllrle. St'crt,tiri,r
Mr-rnicipal, portar.lora rlo Cl'F: 0(i2.-J(J0.9:ii-9{), rro uso da competência qr-re ihe foi atribtrí,,1.r

regimerrtahnerr te e nest(, ato designaelo simplesrnente CONTRATANTIi, e dt outro laclrr,.t
empresa J. R. D. BIUNDÀO I-ltIiEl.l, CNI'J: 23.5.11.45 41000'I-22, sc,cliada na Av. São l;rancisrr,,

n! 1.,)20, Bairro l.rn.rL.(io Nl.vt s, lr're:ina I)1, represcntacla pclo Sr. ]osci ll.rimunrlo Dar.tta.

Branclão, Portar.trr Llo CPF ()()6.2$í).()t)3- 10, dorayantt' denomin.rlla CON I'RAI ADA. ['r".r.,,,
Elch'ônico n" 008/2022, nd l:()rmr'r rla l-t-i rr'r 1().520, tle '|,7107102 t', Dt'creto Fcclerai 5-i5(1, ,lt
3110512005, Dccreto Fcrleral 5.5()4, dc i)5O8/20{}5, f)ecroto Fecleral n" 7.892 de 23 de janeiro dt'

2013, Lei Estatlrral 6.301 de 07f01/13. Dtc. [:stadual n'' 11.3-16 de 30/03/0 c [-c'i Complemt'r.rtar rr"

17312006, SrrtrsirJiari.rnrrnte a Lei rr'r 8.666/9.1, c denr.ris normais Lrcrtilrent('s ao objt'to d,,

cr.Í[.]me p.rra IIEGISTRO Db. PRt.çO PARA AQUISIÇÀO PARCELADA I)l-
EQUIPAMENTOS (MATERIAIS PURTVTANEN TES), PARA ATENDER A NECESSIDAT)E
DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-TI, DI.,

ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA DEST; EDIT,'\!..
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l. O objeto dcstc c()ntr;tt() é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃ
DE EQUIPAMENTOS (MATERTAIS PERMANENTES), PARA

A A
A

NECESSIDADE DA SL,CIIEI':\iit,,- §lUi\ICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DII
PIRACURUCA.PI, DE ACOITDO CO1VI AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕ[5
CONSTANTES NO TEITMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR:
I - O v.rlor- eleste contr;rttr ó cic It$ tt$ 1.331,(10 (nrl nril trezent()s l: trint.r e trm reais)

Empresa: J. R. D. BRANDAO EII{LLl, CNPJ: 23.511.45 410007-22

ll

DESCRIÇÂO DO ITIM

NL\C \ ADl..,l Ir.l, \11s.\ l\i\\ll ( il\l(()(,\ltNt)l\lF\I())
CO\S-IliLllDr\ [\lll lj()sPI\] \llt)s L)l: l" rrCO\l
TIi,\T.\\ÍIiNTo ]\\JTÍ f I,IiRL (]I\OS(), I,I:ITO T,STC)[AI)O,

C()\l(.\Ltl ('l lR \ lil ( I l1\t,,r i'1 '-( { \\Í r'a)\Tl:lll \c
I,t \-il(\.I'J\ ri\,r ". rt\'.t \!i rr

\4it\l\'1.\s Àt'ti()\t\1,\t)r\s 1,s0 \ 11.65 x o,E0cNl. Í,l:sc)

SUlll'()l,i l,\l)()r 140 K(,, l\4ait.r: lvlrtlelo \4ovt is.

\ll,S.\ L;l\l(1r1.()L;l( \ (L)\l ,\li\1,\1,ÀLr Í:\l ILII()
[5\l\l l,\l)L). l l l lO l- lX() t 5lt)i .\l)r) l\l ( ()L.li\ l\. Ct]\l
I'\lt l)t'l\)lil ,\ (-()\ \ 151()l \l)r)i lJ,\sll h\l .1q()

Cl((.)\l \ln ) | \l l\ ,{{ ll l' \l{,, ll \l j l . l,l ,ll \t( rl I \1t\l\t \r
AI'ltOXlNlÂDÀS: I S() Nl ('O\'ll'lil\11 )i-f( ) \ {).rl \,1 LAR(ILlltA
X 0.1i6 Nl Al l t RA, \{rrcn: hlo.lek, l\tr,r,t ir.

R( 53 r.00

V, TOT,{L

lis;ll.(rrl

ll9 sll().rxr

y,,1i.OIi,OÍllI fiS l. i.i1.í)í) (u,/r t,ril lt'L.tjttu5t: ttintt! e tftnis) lig t.It1,ir0

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIN'ÍENTO DOS MATERIAIS

L Os n.rateriais iorrrecirlos tlevcr.io e:,t.1r'en1 pe rfeitas condiçôes de r-rtilizaçào/cr)nsu m(), ('

enr total conf()rnriclàdc c,rnr as esprec ifica ça)es constantes clos anexos do edital de I'rt gio
Eletrôrrico nr 00812022, rluar.ttlo for o c.:so.

CLAUSULA OUARI A'- I-)OS Pl{r\ZOS I-)A [N"TRECA OS MAT EITIAIS

l- O prazo clc entrr:ga clos rrarteri.ris scrá cie 15 (qtrir.rze) clias cont.rdos c1o envio cl.r ()r'!ienr

tle' fornccimentos clos materiais do relêrÍdo contrato, coniormc' descrito na Atà de Rccistro
clo Preços t'cm con[ormitlacle conr o lr'rmo dc rcÍt-rênci.r. s;tlvo outro pr.rzo.tc()rd.ral() L'ntrl
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as pilrtos c dc'intercsse cla r\d nrin istr.rção c ern conformid;rde conr o Tt'
clo Pregào Eletrôrrico n! 0tl§/2022.

r('rl

CÍ-AUSULA OUINTA _ DAS UHIiICÀCOI1S t)A CONTRATANTE.

1- Siio obrigaçires da (-ONl llA l ÂN II:

1.1 p.rgar o prtço ajust.rdo rnecliantc a.rproscllt.rçà(), pela CONTRAI'AI)A, dc Nota Fiscal

c Rccibo corresponclente ao período venciclo, n() praz() csiabeleciclo neste. instnrrn('nt();

1.2 pt'rnritil aos om;rrcgarlos ciir I r',rii.rt;rcl.r, rlcsrlc rlrrt'icle'ntificados c incluíclos n.r rcl.r.-.r, '
de pessoas a tr toriza c-l;ts, o alccsso às clepenclênci:rs das uniclades para execuçtio clo olriclrr
clo presente contrato, tluando for o cas«l;

1 .3 prestar as iníorm.rçirts e os t sclart,cin.rerrtos .rtilrr.ntes ao obieto, rlut' r,errh.lnr a st'r
solicitaclos pelos emprt gacios cl.r CON'l'IIATADA;

1.4 assegurar-se a boa tlu.rlir'ladc !l()\ m.rtcriais c equipamentos, bem conro a ;rrestaçtio clos

serviços refercnte a gâlàntia do obieto do presente contrato, veriÍicando sempre o seu bom
dcsempcnlro;

1.5 asscgrrrar-st: de qr.re ()s prcços c()ntrat.ldos cstãu conrpativcis com aqucles praticad()s
no nrercatlo polas denrais emprus.rs conrpativL'is c()m o ()bict() do Edital, de Íornr.r a

garantir que cor.rtinrre'm .t ser os nrais v.rntaiosos para a Adnrinistração da PMP.;

1.6 fiscaliz.rr o ctrnr;rrintr.rrto clas obrig.rçix.s trssumidas pela C(»1tratad.r, it.tclusivc tltranhr
à cor.rtiniriclacle do Íornecimcnto dos ma teria is/scn'iços re'ferente a gàÍanti"r clos bc.lrs, rlrrr',

ressalvados ()s c.lsos de força nraior, justificados e aceitos pela Contratante, não clcr,'c ser

interrornpida;

1.7 aconrpanlrar c fiscaliz.rr os recel,irntntos clos nratcriais;

1.8 notificar a CONTITATADA r-luanto a clefeitos ou irregtrla rid ades vcrificaclas lr,rs

equiparnentos, obje,to do EdiLrl, [r(,rn c()rrro quâr'rto a qualciuer ocorrêrrci.r relatir',r.ro
comport.rmento c1t'st'rrs ttnrcitrn.iri(ri, (lr-l.rl!lo elo .rtcr.td inrt:n to à PÍVIP., rlut r-t.rth.t .r sr'r

considt:raclo prejuclicial otr ir.rc'onverlierrte para a IrMP.;

1.9 atender às rccomend.rçircs qu.rnto.ros problemas tócnicos cfctc.ctaclos, tlu.rndo cstt's

não L'stiverrrlr incluírlos ricrrtrt .t llrrigaçir.,s ela CONTRATADA; oô
:
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CLÁUSULA SIXTA _ DAS oBRIGACÔES DA CONTRATADA

1

1- A CONTITATADA, alóm das obrigaçfies previstas no Anexo I do Edital, refcrente a t'ste
contrato, deverá:

1.1- responcler, enr relaç.-ro.ros s(.Lrs (.nrprcga(los, por todas;s clespesas clecorrtrrlcs clo

fornecimcnto clos m.r te riais/st'rv icos neccssários a consecução clos bcns, tais conro,

saltirios, seguros dc acidcntc, tax.rs, inlpostos r. contribuiçÕes, t;ris conro INSS, FCTS cntrc.

outras, indenizaçircs, r.ale-lofcic;ro, r'alt-transporte, e, outras que porventur.r vcnhanr a

ser criaclas t'exigidas pt'l,r (iolt'rrro, tlLr.rr.rdo Írrr o caso;

1.2- rtsponcler Pelos dalr.)s c.nrbrLiri:i diletálrncntr' à Adrlir.ristraçâo da CONTIiÀT^N'l F

on a terceir()s, clecorrcntr.s de sua culpa otr dolo, quando da execução rlos scn,iços, rri,r
cxcltrindo, otr leclrrzintlo t ss.: rcsponsabilitl ade a Íiscirlização ou o acom;:anha mclrt() pL,l.r

CONTITATAN'fE; excetrr.rntl o-sc situ.rçiies tlc emcrgôncia, câso [ortuito ou forç.r nraior'.

[.3- arcar com dcsposas clccorltr-rtcs cie qualquer infração, seia qual [or', clt'sdc rlrre

prirticada pc,r scus ti.cnicos durantc a cxecução dos scn,iços, ainda cluc n() rccint() d.l

Contr.rtante; cxcotu.rncl o-s(, sitrr;,r;r'r,.r..1t. crncrgôncia, caso [ortuit() ou força nraior',

1.4- ropassar à Aclnr ir-ristração cla C()N'UiAI'ANTE, clurantc o perioclo cle vigtlncia tla
garantiâ dos bcns e. strviços c consecl rrerl temen te do contrato, toclos os [rreç()s e vâr.rt.rq('ns

ofertados ao mercadrl, srrnpre quc cssos forem nrais virntajosos tlo quc os tlfcrtatlos rrtr

I'regào; obecleciclos o trrrrrporta nrt'n to clo rlercado, os ter'Ílr()s c()ntratuais e () e(lui]iL)rio
iin.rnceinr do contrato;

1.5- impltrntar, de form;r adequaela, a supervisão penrlanente dos serviços, dc' moclo ir

obtcr unr.r oper.rc.ro corrct.r e cficaz;

1.6- Dcvcrá providtnciar jtrnto acr Consellro Ircrtinente, quanclo for o caso, .rs An()t.rçõe\
rle Resporrsabiliclatle c otrtros instrumentos, acompanhamento e íiscalização clurante torla
a execução clos serviçt-rs, rcsp()nsabiliz.r ndo-se ainda pelo ac()mpanha merr to nos riri;,i, 's
rlos assur'rt()s p('rtiner'r les .r() (Jbiri.r, rr() c.ls() (lc h0uver rtectssid.rcle de a)grrma fornr.r eli.'

prestaçà() dos serviços.

[.7- prestar os serviços clt'forma Ineticulosa e constante, mantenclo-os setnpre em ]'t'r'ft'it,r
ordem;

1.8- guardar sigilo absoh,rto t'rà,, i;r,.cr rrso das irrformações rluc porvcnturn vcnha .r tcr
conhecimento no dcscnrFrenh() !lr' srL.rs .rtiviclarclc's relativas ao contrat(), solr pt'n.r dr'

\
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rr.ss;rrcir.\ CONTIIATAN'l'll clc lotlo e clualquer prejuízo oc.rsionado pel

l.l3- assumir torlos os encarg()s .lc possivel rlonranda trabalhista, civil
relacionaclas a prestaçào dos serviços. para ,r corlse.Lrção do objeto deste

originariamente orr vinculad.r por preverrçào, crrnexào ou contingência; e,

>zzip;-t

uso da informação; salvo Lrm caso cle cluebra de sigikr cle telecomunicaçôes cletcrnrin.rtl.r
por autoritl ade jtr rl iciii ria

1.9- m.rtlter, cluratrte tod.r a ('x('ar-r!_,]() d,J colrtrirto, cm conrpatibi liriatlc con.r 35 s[r1igir1-1rr.s

a seren assumiclas, torl.rs as condiçires dc habilitação e qualific.rçiio exigid.rs no ccrt.rn.r(.;

l. [0- .rssumir a lcsponsabi licl arlt: lror toclos os cncargos prcvitlenciários c obrig.rtõt.r
socir.tis prcvistos na legislaçâ,1 social c h'aballrista otll vigor, obrigando-se a saltlii-los r.r.r

éproca prripria, vez que os seus c.rrpregaclos não manterão nenhum vínctrlo enrprcgatícirr
com a CONTIIATANTE;

1.ll- t.tssunrir, talrbtinr, ..i r-csP()ns.rhilid.r.le por todas as providências, e o[rrigaqt't.*
estabelecidas r.ra Ie.gislação cspecífica cle ircirlentes r-le traball.ro, qrrando, crn ocorrência cll
espccio, forem vítinr.rs os serrs cnrprcgaeltrs quando da prestação dos serviçr'rs ou ern

conexão com ek,s, aind.r t1ur. acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.12- cum1.',rir torlirs as cl.itrsnlas clos arcordos dc dissídios c«>lctivos clas cittcgoli.r...

profissionais envolvid.rs, Ironrolorraeios pcla Jrrstiça do Trabalho e/ou sinclicltos
rcspectivos, âprescntan(1,) à CONTI{ATÂt.r-TE ctipias autcntictrdas clessrs acordos a catla

homologação ocorrida;

() () Ll

pt'na l,(lu

c()nt r a{(r,

1.14- irssumir, aint1.r, a rcspronsabilirl;rclo prr.los encargos fiscais e comerciais resultarrtcs ela

execuçào dcste contr.rt();

1.15- a inadimplência cla CONTITATADA, com referência aos encartios estabelecitlos rra

condição anterior, não transfere a resl.ronsabilidadc por seu pagamtnto à Aclministraçào
cla CON II(A'II\N'f [r, ne nr pro,-lt'rá ottcrar o obje'to dc-ste cotrtr.]to, razão pela clttal a

CONTRAI'ADA rcnuncia e\pri':lirianr(,r.r[c.i rlr-r.rlquer vínculo cle so]iclarieclade, ativa ttrt

p;rssiva, corl a CON-fliA IAN l L;

1.16- Proviclencial as suas custas a elevilla Anotação de Responsabilidacle Técnica - AIll'
- r.to Const lhcl I)eltinentt, pr.rr.r trt:t rrç.io tios scrviços.
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1. O presc'nte c()r1tr.lt() tt'rá cxt'cuçào inr.lireta o reginre de t'mçrrcitacla POtt I'l(EÇC)
uNrrÁnrcr

CLAUSULA OITAVA - DT\ ATESTÂCÀO DA NOTA FISCAL/FATURA

l. Caber.i ao secrctiirio cla p-.151u, inclicar o setor respotrsiivel prclo .rh'st.ttio clas \otas
Fiscais/Faturtrs e Recibos corrcsPonclcntes ao íonrecimento clos ma teriais/sen'icos, rlrre

ir.ricialmontc. ficará a cargo do sctt'rr dc compras.

1. A CONTI<A'|AI)A .rprr:sent.rra rro[.: l'isc.rl p.rr.r licluidação e pagamcnto cl.r clespe5a p1'1,1

CONTT<ATANTE, merlialrte orclenr bancária creditada em conta corrente ou por Lrok't,.r

bancário, orr por boleto Lrartcário rto prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentaçào tl.r

Nota Fiscal/Faturl e lit-t'ibo cJt,r'ir]an.tcntt' atest.rclos tr.r Diretoria Admirristrativa cla l'i\I1'.

1.1 - O pagamento da la parccl.r sri ocorrerá após a eíetiva realização cios serr.iços, e
recebimento clos bens, rlc..rcorci,r (:()r.)r .r frrop()sta da licitantc.

2. No caso tlt' devohrçiio r-l a Nrrt.r Fiscal/F-atrrra ou Recitro para corrcção, o prazo dt'

lragamcnto estipr.rlaclo rro subiter.n .rrrte'rior passará a ser ctxrtaclo .r partir rla clat.r clc

reapresentação c-los refuriel os rlocttnretttos.

3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da rt:srrl.rricl.relt'

da CONTRATADT\ iLu.rto a Scgr.rlid.ri1,,.Social - CND t..ro [r.trtrlo de Carantia For T('n1p(]

dt St rviço - IjC I S. D.r e n'rpres.r .()ntrat.rdà, c rla clevida a}.)rcsentaçtlo das Cui;rs .lr'
Recolhimentos dc cncarl3os cm geral, de todo o pesso.rl contrat.rd() para execuçao rlrr

objeto do f)Íesente ternlo contratual, caso haja inadimplência iunto ào INSS e/ou FC'l S

scrá inform.rclo los respcctivos órgãos da existência de creditos furturos da cmprrts;t jutrkr

a CONTITA'l'AN'lE.

.1. A CONTITATANTE reserr,..r-sc c clirt'ito c'le recusar o pagamento se, no ato cla atestaçatr,

verificar se os bens e os serr.iços r'st.rtr enr clt,sacorelo com as especificações apresent.rdas

e nceitas;

5. A CONTITAI A N I E poclt'rá cl i cl u zir do rn(»lt.r ntc a pagar os t'a lorcs corrcspotrclcrrtes ;t

rnultas ou indenizaçôcs tlcvidas pel"r CONTRATADA, nos termos do tdital e clo

Cor-rtÍato;
\o
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CLAU§ULA SÉTIML_ DO ITE(IIME Dt. EXEL'UqÃO DQ CONIBÂIO

CLÁSULA NONA _ DO PAGAMENTO
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6. Nenhunr pagamcnto scr.i efc.tlrado a CON-l'ttA'l ADi\ .l

serviços ott cle atuetlizitção mrrnrtária p()r.th'as() cle pagamento;

7. Havendo atraso rtos paÉíarnentos, sobre o valor cleviçlo incitlirá correçào monetiiria rros
termos dtr l,ci 8.6(.6/93, l-rrnr ('(i,rrrr iL;,',," ,1,,,r,,1,1.,,rs, i\ razão dc 0,5'2, (moirr por ccnt()) i't()

môs, calctt]ackrs "pro rttn tt»tlot,', crl tel.tç.r();l().ltr.lso veríficddo.

CI-ÁUST]I-A DÉCIMA - Do RIIAIUSTE E DA REVISÃO

1. Pirra os c.rsos dc rr'alirrh.rrnenkr clos prcços para restabclecer ã rel.rçà() quc .rs partL.s

pactttaram inicialmentc e nÍre as p.rrtcs par.i a justá re.mtrneração dos sert,iços, objctivanri()
a m.rnutonção clo cquilíbrio e crltor r it'u- iin.rnce iro irricial do colltrato na hipót('se (lL.

s()brevivcrcm fatos inrprr.vi.ír'ei.. oL1 pysl i5iyeis, p()renl de corrscquérrcias incdlcul.i\'('i\.
retardadores ()u in.rpr.ditiv()s da crecução clo ajustaclo, ou ainda, em caso clc força rnaior.

c.rso fortuito oLr i.rt() tlo prirrcipt, ( orlfigur.rlldo área cconomicà cxtraordiniiriil e

extracontra tual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA DoTACÃo ORCAMENTÁRIA

L As clospes.rs correr.jo [r()r c()r1l] rlc recursrrs trlir.rnclos, conformc scgue:

ELENIET!-TO DE DESPESA PROJEl-O/
A IVIDADE

ITONTE DE RECURSOS PROGRAMA T]E

TRABALHO

ô{) I

l{l.ll)1.r)(t0r).1()l r

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA VIGENCIA E DA PRORROGACAO DO

1.4.9().52.i)11 lllii

CONTRATO

I-O prazo cle vigência tleste Corltr.lto s€.rá r.le 12 (r.1ozc) meses, podenclo ser prorrogatlo nos

casos autorizados na Lei Ferleral 8.666193 se de intercsse das partos se íor o caso.

CLAUSULA DEC:I I\1À 'I E Iii\ ' U,\ .iÍ l I:RAÇAO DO CONTI(A-I'O

1. O Cor.rtrato p()derá ser alteraclo e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei ti.(16(r/93,

dcsc'le que haj.r intorcsse da Aclministraçao CONTRATANTE e dc acorclo ,.l.t

CONTRATADA nos c.ls()s prr.vistos clo.rrt. 65, ll tla Lc'i Federal fJ.666l93. F.-
a

a-

"[çP,tü
qtralquc-r obrigaçiio l'inanccir.r, scrn quc isso gure clircíto à alteração\gre'c

I

l l
!
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CLAUSULA DECII\ÍA OUAR'TA _ DA FIScalrzacÃo

3. A CONTRATADA de',,erá mantcr preposto,
CONTRATANI'E, ckr rantc o pcríoc r clt vigência
adm inistrativamerlte srn rpr(' (lLr,' l \,r n, a(,r5ár'i();

q
E
o.

l.l

1. Fica designado a st:n iclora LUCIANA IIA SILVA BRANDAO VEI{AS, portadora elo

CPF 013.ttti.1.293-06, courc, fiscal rlo pl'esente Contrato, o qual acornpanhar;i a t'xecul'ão rlo
Íornecimento-

2. As decisões e providôncias que ultraF.''.rssarem a competência do Setor da PMI'., orr

ent Pres.r contra tacl.r exclrt si.,'amente pa ra o c.rso em tel a, cleverão ser solici raclas à Dilt.kr l i,r

^dnrinistr.rtivo 
eltr l'lvl[)., cnr tt'r.r'r irrr hiibil 1,.r1,1 .r.rclrrçiio das nrr:t]iclas cor.t\,!.liie.ntcs;

aceito pela
clo Corrtrato,

Ad ministr-.rç:àrr tla

para replcse nt.í- Iir

,1. A CONTRATAD..\ clei'crii fisc.rlizar a exectrção clos sen'iços c o pcrfeito Íuncionamt'nt<:r

dos bens a que sc obrigou, cabe:rdo-llrc, intogralrnentc, os ônus dcc«rrrcntcs, fiscalizaçàr,
essa qlre se dará inclt'l,cndcnterr('n tL- da c1u,-'serii t'xert'ic]a pela CONTRATANTE;

5- Sem prejtrizo ria fiscalizaçiio tecnic.r ercrcicla pclo Sctor da I'MP., otr ernprts.r contr.rtacla

t-xcltrsi vamente p.rr.r () cas() cnr tr-la, () [)rtlsidcntt cla PMP, acompanhará a exccução clcstc

Contrato no que se refcrc ao ttrrnecimento de insumos, transporte, conservação e tlcnr.ti.
aspectos fisicos previskrs e nccessário à perfeita cxectrção clo objeto do Contrato;

(r. A presença tia fisc.rlizaçào não atenua, nem elide, as responsabiliclacles tla

CON'|IIATAD,A.

CLAUSULA DEC t ]\T.\ UINT
^ 

- Í)Aq c ANqÕES ADMTNISTITATI_Vé5

.1 A licitante rluc cleixar clc errtr('g.rr.r rlocunrerrtaçào exigida p.rra o ccrtâme orr irpresenti)r

rlocumentação falsa, cnsejar- o rotarrlarnonto da t xectrçào dc- seu objeto, nào mantivcr .l

proposta, falhar ou fraurlar na execução tlo Contrato, comportàr-se cle modo iniclôneo ou

conleter Ír.rtrcie iiscal, licar'á inrprt'tiicl.r cle licitar c contratar c«rnr a I'llEFliilUIiA
MUNlCll'AI DF PIItA( r- liU('A - l'lA U l, t' st' Ior o c.tso, c(tmtttric,lJo ,ro C.ttlastro Úrrit tt

de Forneccdores - CÀDUF d.r Ser:rttaria clt, Ad m ir.ristração clo Estaclo, inrpeclitrclo clc

Iicitar e/otr contriltâ[ pelo prazt.r tit, atc;5 (cinco) anos, 5;arantida a trmpla cleft'sa, e setrt

prcjuízo clas mult.rs previst.rs ncstc Edital e d.rs dcmais cominações legais.

2. As pcnaliclacles arlrninistrati,,.rs .rplicár,cis à cotrttatatltr, prcvistits n()s.lrts.81, li7, lJ8 L'

seus parágra[os, todos cla [.ci lieelcr-al n'8.666/93. 'ir
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3. A multa de mora;r scr aplir:.rrl.r ri)r.rtrns() ir.rjustificado na
calctt]ada sobrt o r,.rkrr clos bcns c/tlu sorr,,içr'rs nào concltridos, .lçil()
ao tihilar clrr órgão c(,11tr.rt.lnte olrst'rt.lrtlo os set:trintes prercentrrais:

.ri cle 0,3'li, (três riccinro: p()r c('nto), por clia t1e atr.rso trté o limite r:o rrcs;-rttrrci err tt'
a 15 (clrrinze) tlias; e

blde 0,5'1, (cinco decimos por ccnto), l-ror dia de atraso .1 pârtir do 160 (décimrr
sexto) dia, até o Iinrito corrcspondente a 30 (trinta) dias e;

ct cle 1,0 (ttnr 1'or ccn fi -' r. pi)r clia c1e .rtraso a Partir do 3l " di.r (trigesin'ro pt'itnt it o

clia, atci o linritc co rr--sporrd e nte a ír0 (sessenta) dias, t'inclo cl cllral a c()lrtr.rt.rrt('
rcscindirá () contr.ito corrcspondcnte, aplicantlo à contratatla as rlt'nr.ri-
sançr-ir:s previstas na Lci Federal n! 8.666193.

-1. Serai aplicada .r mtrlta ilc [,5",, (url t'nrcio;ror ccntro) solrre o valor cl.r corrtrataçàr,,
quancl o a contrat"rcJa:

d)prestar inforrntrçõcs inexatas ou ohstacular o acesso à fiscalizaç;io cla

contratante, no cumprimento de suas atividades;
e) desatcndtr às dcterminaçirts cla fiscalização da contratante; e

l) (]olncter cltr.rlqr-rcr inllaçi-ro is nornr.ls leg.ris federais, estaduais e rnulliciF.)i\,
respondendo aincl.r pclas rnr-rltas apiicadas pelos órgãos competerltes l:nr

razão da infração cometidtr.

5. Strá aplicada nrtrlta rlt: 2')i (rirri: l-)r)r' cerlt()) sobre o valor cla corrtratação quantlo a

c<»rtratacla:

g) executar os rcrviços em .iesacordo conr o projeto básico, normas e técnicas orr

especitica çr-res, inciependentetnente da obrigaçãct de fazer as correçõt'*
necessá ria, às stras expcnsas;

hlnão inici.rr, {lrr rccus.rr'-se al ex!'clltâr a corrc-çio cle qualqtrer ato t1rte, por
inrprrlrtlêrrci.r, ncgligt'nci.r, impcricia, clolo ou rlá-fó, r,enha causar dattos .r

contr'.rtant€. orr .r tt'rceiros, inclependcntemente da obrigaçào cla contr.rtarl.r

em Íep.rrar os danos caus.tdos;

i) praticaÍ por ação ott omissão, clualcluer ato que, por imprudência, negligôncr.r,

irrrpcrícia, dolo ou nrri-id,, r't'nha a causar clanos à contrâtante ott a tt-rcciror.
indel-rendcntenrcn te d.r obrigaqào da contratada em reparar os clitrtr.rs

causaclos.

6 ADVEIT'I'ÊNCIA
Ir).t Jl)liLta(,.1(, Ll.r lrt tt.rli.i.rrir ri, .r,.lIt't[t'tlt-i.l 5('rii ei:('tlla(].1 tl,rs*t'gttitlit'stasc,t:

rr.l r tlrscunr p r11r rcn to d.r. o['r-ig.tÇire: .rsstttnielas c(m tr'.ttlt a ll]tctr [(r ()Ll ltc']\

licitaçot's, tlcscl,' .1rrr, .lrlurctcrr pcqLlcrlo plcjr.rizo .to lrstarlo rlo ]'iaitt,
inclepencl tlr tc rncn tt, ci.r aprlicaçiro cle rnulta moratriri.r trrt clt' incrr:cuçJ1, ='a

o-
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c()ntriltlt.tt, e cio dL.\,er clc rcssarcir o preiuízo;
a.l ) !'xL'cr-rção insir tj sí.t t,i lia tlo otrjr'to contratado,

n.iO rt'cr tlrtst-trlq r) tr-tqUa(i t i[n(,lt [() l]o:i casos

tlccla ração cle in iclt: r'r oid a d e ;

.,1 s

l.ll'l(l t ,tl.i

1.3) outras ocorrêr'lciils que possam acarretar pequenos trinstonl()s n()

descnr.olv imt-nto clas atir,,idacles da contratante, desde qur: nà() \ei.rtr'l

1-r;tssiveis cle aplic;rção clas sançõts de suspcnsão tc.urpoliiria c clcclaraciro
cle irritkrnt:id adt:.

7. iMPEDIMENTO DE LICTI'AIi E CON'II{ATAR COM A ADMINISTRAÇ,,\O
lr) o impedimento de licitar c contratar com a ITREFEITURA MUNICIPAI- Dtl

PIRACUT{U('^ - I'I.\Lll [.r,dt stl aplicada aos licitantcs e c()ntrata(los crri()s

inatlim plenre ntos culposos plejuclicarem o proccdimcnto licitatcirio otr a

execlrção do (:ontr.lt(), por fatos graves, cabenclo det-esa prévia, no prazo cle 05

(cinco) dias da dtrta do reccbimento da intimaçào;
tr1 .r pen.rlicl.rtlc clt: inrPctlirnento cle licitar e contratar nos seguintcs prazos ('

sitllirçoes: b.1 ) por t)1 (um) arro rros scguintcs casos:

b. I.l ) .rtras() no culnprimcnio das obrigi.rções assumidas contratualrnentc t'

na licitaç.io (llre tenha acarrr.tzrdo pre.juízos significativos para a

I,REFIIITURA MUNICIPAL TfE PIRACURUCA - PIAUI;
h.1.1) cxccuçã() insatisfa tr'r ria do objcb cleste ajusto, se antes 1ivg1 fi1f i111r

aplicaçào cla s.rrrr;,io .le,rrlvertência.
b.2) rl: 01 (r rnr) atr 01, (tres) anos:

b.2.1) qtrarrclo a contratada se recusar a assinar o contrato rlerttro clo prazo
estabelecicio pela con trâtânte;
b.2.2) clcirar rlt- t'ntrcgar ()u .rprcscnt.rr documcnttrção falsa origir.l,t rr,r

celt.urle; b.2.3) errsejar o ÍL'tald.lm.'nto da cxc'cução do ser.r obieto;
b.2..1) nào tlrantl'r a Pr()p()sta.

h.l)por mais de 03 (tr'ês) nte ()5 (cinco) anos, quando a contrattrda: b.3.1) não

conclr-rir os lrelrsfscrr içr,s crrrrtr.rtados;

5.-t.2) f.rllr..rr tttr íralrd.rr a cxt cuçilo rio contrato olr conl clttalquer ottlrir
irregulariclaelc, contraliando clisposto no eclital dc licitaçiio, n.iir

efetrrarrclo sua strbstituição ou correção no prazo determinado peia

contratallte;
ir.-.] l) (or')tp()rtar-se rle nrtrdo iniclilneo ()u c()rneter frattcle fiscal otr

correter !lu.risrlu( r- r,uti.)ri ir I'(-gu [.t ridac{es tltte aci]rletem Prciuíz()s a()

Estaclo, r:nscjatrclo a rcscisão do contrato ou frustração do procecl itrrt't t tLr

licitatório;
c) independentcmentc rl.rs srlnça)es advcrtência, multa c impcdimenkr clt' licitar

e contratur com tt tst.ttlo rlo Piar.ri,.l licitante oLI c()ntítltada está sttiei[l atr

(-.,
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pagamL.rlto clc irrtlcni,tacar-r por Irtrclas rr (iiux)s, poclcndo
pl'op.)r' (lr re s|j.: r t',-|,,1;.,'' r1 | i-1,,.1.1'

c. l) cir iltrtL'rrte, ri()\ r.'ii, .,. J,, tLrdiiltr Civil;
c.2) perante os rirgãos incumbidos de fiscalizaçào clas ativiclades contratad.rs
ou clo exerocio profissional a elas pertinentes;
c.3) criurina)rnt Rt(., !...r í{.)nl.l cla legislaCào pcrtillcnt('.

,9. Ncnhutn pagiirnento scrá feito a() cxocutor clos serviços quc tenha sido multado, .rntt,s

clue tal pcnalidacle seja tlescontado cl,'scus h.rveres.

9. As sançircs serào aplicari.rs pclo I'rcsicltntc da I']MI', .rpós garantida prtlr,ia t'aurpl.r
de.fesa i\ cc»rtratada, no respcctivo ]rroccss() no prnzo cle 05 (cinco) dias úteis, corn t,rct'ci,,
da declaração tlc initlorreidade, ctrjo prazo clo defes.r e de 10 (dez) clias da abertr-rra t1e

vista, contorme § 3" do art. 87 cla L,ei Fecleral n" 8.666193.

10. As multas.rdrnirristr'.rtivas F1r.'. ii l. r5 r'restc instl Lrmento, não tônr c.rráter conrpens.rtorro
e assim, o seu pagament() nà() cx irr i;'; a contr.rt.rda elc rcsponsabilidadt' por perdas e.lanos
decorrcntes di..rs inÍraqclcs courctid as.

11. Das dt'cisr-rcs dt'aplicaçtio rl;rs 1,cn.rlidades, cabc.rá reclrrso nos tcrmos do inciso XVII
elo art. ;l'' da Lci 10.520102 c/c art. 109 cla Lei fcc'leral n'' 8666193, observi]cjos os prâzr)s

firarlt,s no prime irrr cliplom.t:

12. Os recursos devem ser clirigidos a maior atrtoridade cla uniclade que praticou o.rto
recorrido, protocolizarlos, nos dias útcis, no lrorário clc erpecliente trormal.

b) Scrão conhccirlos os rc-cursos r.nviildos pclo corrcio, tc'lex, fac-simile, correirr c'letrôrric,
ou qualquc,r outro meio de cornunicação, dcsdt'que, dentr<r do Prazo Prc"vist() etn lei, .,

peÇa inicial original sci.r dcvidanrcntc protocolizadu no órgão comPetcnte.

CLAUSULA DECIMA SI-XT,"' '- 0§ I{}-5QSAo

1. A inexectrção total ou parcial clo contrato enseja a su.r rescisão, ct»rfornre ciisposto tros

artigos 77 a 80 da t,ei n" ü.6h6l93.

f. A rescisão clo Ctrntrato li()derá s('r:

t.l rleterrlinaci.r pr)r' .rlo rurii;rtcr.rl e escrito c1.r Acl rn iIr istraçio d.r I'i\IP.,
n()s c.-rs()s errurnt,rJdos nos incisos I a XII e XVll clo artigo 7ll cla lt'i

rncr.tr'iorrae{,t, rrolilicarrrlo sc a ('()N"1'llA l',{l).\ i onr a .tntocci-1i'rr.'t.r

rrínirrra .lt' ll) (tlirrla),-li.ts;

!
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l.l alnig.i\.o1, F)()l .rc()r'cl() clltre .ls partcs, recluzid<l a te
da Licitação, clcsclc tluc lraja conveniência para tr Acl t-lll

CC55

CON'TIIAI"\\ I i:;
juclicial, rr()s Ir:rn]i)s cla lt,gi'laçj,,.

3. A rescisiio administr"rtiVa orr .IIigár,el scr.i precee{icl"r cle autorizaçir:r Cscrita t.

fundamentada da attkrrid ade conlfrotcnte.

-1. Os casos tle rescisãrl aontr'.1trr.rl -qt'rao firrm.rlnrt,nte motivad()s n()s aut()s do proct'sso,
a:sttg,trlaclo () ('ontr.)(jit(iri() r,,r .rr, ,l r. .r

CLAUSULA DECIMA SETIMA _ t)A FORCA 1\,IAIOR E DO CASO FOITTUITO

I

l. As obrigaçôes do presente Contrato srrspr-ndcr-se-ào sempre (lue ocorrerenr
circutrstâncias.rll.rcias à r, orrt.rdt', controlt. e ação dirs pârtes, cansaclas L)or moti\'() cle forç.r
ntaior ou caso fortuito, na forma tlo Código Cir.il, desde que sua ocorrência scja alt'g.rt1.r

e comprovad;r n() pr.rz() rle 48 (rprarerrLr c oito) horas-

clÁusuLA DECTMA ot rAVA - I)À I fctsLAÇÀo ApltcAVEL A [xECU( Ào r)()
CONTRATO

1. A execução clo Contratr>, L.rem colno ()s cas()s nele omisscrs, regtrlar-se-ão pela l,ei rr"

8.666193 e pelos prr.coit():i cle tiirrit,r L,írbliccr, aplicand o-seJlres, srr;'leti v.r me,rtc, ()s

princípios tla teoria ger.rJ clos c(rrfr',]tr)s e.rs rlisposiçries de clireito priv.rdo, as n()rmas d()

Corrsellro Pcrtilrente c ainda as rt'gras cla L.ei n'8.07tt de 1990, bem como as demais lt'is
espccííir'as r'lc acor('lo cl)nt (}s selviçor.

CLAUSULA DECTN{A NONA D,\ PUBLICACAO

l. O presente c()ntr.rtr) scrá publicado sob fornra de extrato no Diário C)fici.rl clos

Municípios, ató o tlr-rilrto tlia úti I clo r.n rls subserluente da assinattrra cleste tcrmo contratrrirl.

CLAUSULA VIGE§IT4A gA EO.B(]

L É competer-rte o foro da cicladt, cle [)iractrrtrc.r - Piauí com renútrcia expressa cle rltrrkltrtr'
outro por mais privilcgiado qtre seja, para dirirnir todas as qucstõt's rcl.rtir'.rs ou

resu l ttrntc.s clo prcsentc' contra t().

Assinr, por ('stdrcn-l ,Lrst.rs e a()r.]ri.,!.r,.i.i.. ar 1.r.111ç5 assinartr () proscnte' instrtLnrcnto cnt 0l
(DUAS) vias, cle igual tcor c lo[l]rà, l-r.u-a un1 úr1ico eÍeito, n.r prescnça ci.rs tcstenrunhas

;rbaixo.

losE RAIMI,NDO 
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RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO TRINDADE
Scr it'i.:n.l \,lrlrricipral dc Saudt

Contr.rtant(]
JOSE RAIMUNDO Assinado de forma
DANTAS digital por JOSE

BRANDAO:096286903 RAIMUNDO DANTAS

10 BRANDAO:09628690310

J. R. D. BRANDÀO HREU
CNPJ : 23.51 1.454 l(1001 -22

Contratada

RClCPF

IiC/CPI]

f ESTEill UN IJ AS:

")

2!)

oô
-i

=

^:

I
'oE

o

,?
q

Çl/


